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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

 
PORTARIA Nº 003/2015 

 
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido por 
Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 212/2014 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 
212/2014, que tem como objeto a Contratação de empresas especializadas para a prestação de 
serviços de publicidade (Propaganda volante e Inserção de anúncio publicitário em Jornal) a 
serem empregadas no planejamento, organização e execução do I Festival Regional de Música 
de Guaíra que será realizado entre os dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2015 no Município de 
Guaíra (com recursos do Ministério da Cultura, Convênio nº  787671/2013).  À Empresa: 
 
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA, R$ 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez reais).  

 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

com efeito retroativo à 06 de Janeiro de 2015. 
 
 
 

Guaíra (PR), 06 de Janeiro de 2015. 
 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
 


